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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais 

(Processo Administrativo n.° 23223.004427/2021-09) 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT PISO TETO, CAPACIDADE DE 

60.000 BTU’S COM TECNOLOGIA INVERTER, DEVIDAMENTE INSTALADO conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO 
CATMAT 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

1 

FORNECIMENTO DE APARELHO DE AR-

CONDICIONADO TIPO SPLIT PISO 

TETO, CAPACIDADE DE 60.000 BTU’S 

COM TECNOLOGIA INVERTER, 

DEVIDAMENTE INSTALADO. Referência: 

ELGIN ou similar 

448820 Unidade 1 

 

1.2. O objeto envolve além da entrega do equipamento de ar condicionado, também 

a desinstalação do equipamento existente, a instalação da nova unidade, a interligação das 

unidades (evaporadora e condensadora) na linha existente, os serviços de recarga de gás, 

limpeza, desinfecção e preparação da linha de tubulação existente. 

1.3. O serviço deve contemplar tanto a parte de instalação elétrica quanto mecânica, 

assim como os elementos interconectados entre a unidade interna e externa em 

compatibilidade com a linha de tubulação frigorífera existente. A desinstalação deve 

preservar as conexões de fixação das tubulações, cabos de alimentação elétrica 

(evaporadora e condensadora), canal de drenagem e o suporte base de fixação da 

condensadora. Antes da efetiva instalação em substituição do equipamento removido, deve 

ser realizado a limpeza e desinfecção da linha existente, assim como todos os 

procedimentos de preparo para pressurização da linha em compatibilidade com a nova 

unidade respeitando a recomendação de instalação do fabricante. Para a unidade interna, 

a instalação deve seguir a recomendação do fabricante, com a fixação superior existente, a 

conexão no cabeamento elétrico da máquina anterior e a ligação na tubulação existente 

inclusive o dreno. Para a unidade externa, a fixação da base deve ser adaptada ao suporte 

existente com os devidos calços de apoio contra vibração. A alimentação elétrica também 

deve ocorrer utilizando o ramal existente assim como a tubulação da linha que será 

pressurizada até a unidade interna. Todo trabalho de limpeza, desinfecção e pressurização 

deverá ser registrado em relatório técnico específico que demonstre a instrumentação em 

garantia de estanqueidade da linha interconectada entre as unidades, inclusive o registro 

do resultado geral de funcionamento do equipamento em relação aos seus valores nominais 

de corrente, vazão de ar, temperatura e demais parâmetros de funcionamento adequado. 

Qualquer necessidade de pequenas adaptações na linha de drenagem deve ser executada 

em respeito a inclinação de escoamento recomendada pelo fabricante.  

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A justificativa para a contratação é a que segue: 
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Desde outubro de 2019, durante o acompanhamento do contrato de manutenção 

036/2017, paradas de funcionamento e necessidade de manutenção corretiva tem 

aumentado substancialmente até as falhas atuais mais graves. O Ar Condicionado - AR01, 

vem apresentando funcionamento mais crítico, com paradas frequentes de desarme no 

disjuntor, ruídos excessivos, vazamento crônico de gás refrigerante, ventilação insuficiente, 

rompimentos de peças de fixação e baixa eficiência na redução da temperatura do 

ambiente. É importante ressaltar que na manutenção mais recente (08/2021) foi necessário 

a substituição do compressor por falha irreversível na membrana interna de compressão. 

Defeitos recorrentes que comprometem a confiabilidade e segurança de operação do 

equipamento que é vital para a preservação da integridade do Centro de Processamento de 

Dados da instituição. Por fim, a manutenção periódica já não é mais viável e não cumpre 

com o objetivo técnico para este equipamento, que conforme o relatório em anexo, 

recomenda definitivamente a substituição do mesmo. 

Os equipamentos atuais são convencionais de tecnologia desatualizada, 

portanto são modelos com características inferiores, com destaque para as desvantagens 

ao manter a sua utilização; Alto ruído, picos de corrente no acionamento frequente, maior 

consumo energético, gás refrigerante R22 (agressivo ao meio ambiente), tendência sólida 

de substituição no mercado e baixa confiabilidade considerando o objetivo em questão. 

O equipamento a ser substituído é dotado de dotado de tecnologia atualizada 

(INVERTER). Estes equipamentos operam de acordo com a demanda de variação da carga 

térmica interna, operação que evita os picos de corrente em decorrência dos acionamentos 

completos da máquina, mantendo a continuidade da compressão de acordo com a demanda 

interna, o que para este objetivo atende com maior segurança, eficiência e menor consumo. 

Como destaque é importante destacar as vantagens ao manter a sua utilização; Baixo ruído, 

estabilização da corrente, menor consumo energético, gás refrigerante R410a“ecológico” 

R410a (ecológico), consolidado no mercado atualmente, alta confiabilidade, melhor 

adequado ao objetivo de operação 24h e óleo lubrificante que favorece a vida útil. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante cotação eletrônica. 

4. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

4.1. Na especificação do objeto foram considerados os seguintes critérios de 

sustentabilidade: 

4.1.1. Operação com baixo ruído, estabilidade de corrente, baixo consumo 

energético, gás refrigerante R410a (“ecológico”) e óleo lubrificante que favorece a vida útil do 

equipamento.  

  ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.2.              O prazo de entrega e instalação dos equipamentos é de 20 (vinte) dias, 

contados da data de recebimento da Nota de Empenho, no seguinte endereço: Av. Luz 

Interior, nº 360, Bairro Estrela Sul - Juiz de Fora - MG - CEP 36030-713. 

4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do objeto, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta.  

4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
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substituídos no prazo de 7 (sete) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.2. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

5.1.3. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.4. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

5.2.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 

Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 

a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

6.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
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6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do objeto. 

6.1.7. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a 

legislação assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.... 

6.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP 

n. 5/2017; 

6.3. Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Termo de 

Responsabilidade Técnica (TRT) referente ao serviço de instalação do aparelho de ar 

condicionado. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições da contratação; 

não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade da contratação. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
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falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, 

nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 

29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   
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10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão da contratação, caso a contratada não regularize sua situação 

junto ao SICAF.   

10.11.1. Será rescindido a contratação em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

11. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

11.1. A proposta vencedora da Cotação Eletrônica deverá: 

11.1.1. Ser encaminhada para o e-mail licitacao.reitoria@ifsudestemg.edu.br, devidamente 

assinada pelo proponente, no prazo de 2 (duas) horas, após o encerramento da cotação. 

 

11.1.2. Conter informação clara da marca e do modelo ofertados, imagem do material, 

manuais (se houver), preço unitário e do preço total para cada item. 

 

11.1.3. Informar prazo de entrega não superior a 20 (vinte) dias corridos, contados do 

recebimento da Nota de Empenho; 

 

11.1.4. Ter validade não inferior a 60 dias. 

11.2. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF (habilitação 

parcial).  
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11.2.1. O licitante que não atender às exigências de habilitação parcial no SICAF deverá 

apresentar documentos que supram tais exigências.  

11.2.2. Os documentos que não estejam contemplados no SICAF, ou que nele constem 

como vencidos, deverão ser remetidos em conjunto com a proposta de preços, em prazo 

idêntico ao estipulado para a entrega da proposta.  

11.2.3. Em caráter de diligência, poderão ser solicitados, a qualquer momento, em 

original ou por cópia autenticada, os documentos remetidos por e-mail, bem como 

correções ou omissões na proposta e documentação remetidas.  

11.2.4. Os documentos encaminhados deverão estar em nome do licitante, com 

indicação do número de inscrição no CNPJ.  

11.2.5. Indicar forma de pagamento via ordem bancária na proposta. 

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 

justificadas: 

O manual de “Licitações e contratos: orientações e jurisprudência do TCU” afirma, 

sobre a exigência de garantia contratual da execução: 

“É facultado à Administração exigir prestação de garantia nas contratações de bens, 

obras e serviços, de modo a assegurar plena execução do contrato e a evitar prejuízos 

ao patrimônio público. Antes de estabelecer no edital exigência de garantia, deve a 

Administração, diante da complexidade do objeto, avaliar se realmente é necessária 

ou se servirá apenas para encarecer o objeto.” 

Analisando o caso concreto, observamos que o objeto possui baixa complexidade, 

não envolvendo riscos significativos que justifiquem tal exigência. 

13. DA GARANTIA DOS BENS. 

13.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, 

no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se 

superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 

definitivo do objeto.  

13.1.1. O prazo de garantia estabelecido está alinhado ao padrão mínimo de qualidade 

das máquinas compatíveis de maior confiabilidade no mercado. 

13.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

13.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 

Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com 

as normas técnicas específicas.  

13.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 

reparos e correções necessárias.  

13.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 

equipamento.  
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13.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 7 (sete) dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela 

assistência técnica autorizada.  

13.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, 

aceita pelo Contratante.  

13.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos.  

13.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado 

a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 

seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, 

sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

13.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da Contratada.  

13.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio, permitindo 

eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 

que: 

a) falhar na execução do objeto, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 

obrigações assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do objeto; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 

ii) Multa: 

(1) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 45 (quarenta e cinco) dias; 

(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 

no caso de inexecução total do objeto; 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
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iv) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados;  

14.3.  A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também 

é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo 

de Referência. 

14.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

14.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que: 

14.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

14.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 

1999. 

14.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 

judicialmente. 

14.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR.  

14.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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14.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público.  

14.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

15.1. O custo estimado da contratação é de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). 

 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Valor: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). 

Ação: 20RL 

Tipo de Ação: Atividade 

Fonte: 8100000000 

PTRES: 170742 (FUNCIONAMENTO DAS INSTITUIÇÕES) 

Plano Interno: L20RLP6000N (MATERIAIS,MOBILIÁRIO,EQUIPAMENTO) 

Natureza da Despesa e Subitem: 449052-12 - APARELHOS E UTENSILIOS 

DOMESTICOS 

 

Município de Juiz de Fora, 07 de dezembro de 2021.  

 

_______________________________________________________ 
Ana Carolina Lopes Duarte 

Diretora de Engenharia e Arquitetura 
 
 

_______________________________________________________ 
Lucas Amaral Barbosa 
Engenheiro Mecânico 

 


